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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 15/2025 

PAE nº 2025/2556812 

                                                DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSIDADE  

A SER ATENDIDA? 

A NECESSIDADE A SER ATENDIDA É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNE-
CIMENTO DE LEITE, CAFÉ E AÇUCAR PARA CONSUMO DESTA SECRETARIA DE ESTADO DAS 
MULHERES PARA GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO E O BEM-ESTAR DOS COLABORADORES, 
BEM COMO DE VISITANTES E, QUANDO NECESSÁRIO, PARA OFERTAR DURANTE PALESTRAS E 
CURSOS. NESSE CONTEXTO, A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS COMUNS, É IMPRESCINDÍVEL PARA 
GARANTIR O FORNECIMENTO CONTÍNUO E ININTERRUPTO DESSES ITENS. 

EM 8 DE JANEIRO DE 2025, INICIAMOS A SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS COMUNS PARA CONSUMO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DAS MULHERES (SEMU), POR MEIO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E-
2025/2030754. CONTUDO, A EMPRESA CONTEMPLADA ARGUMENTOU QUE, DEVIDO AO AU-
MENTO EXORBITANTE DOS VALORES, NÃO É POSSÍVEL FIRMAR A CONTRATAÇÃO, O QUE 
MOTIVA ESTA NOVA SOLICITAÇÃO. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  

QUAL O TIPO  

DE OBJETO? 

☒ Bem. 

☐ Serviço. 

QUAL A  

NATUREZA? 

☒ Continuada. 
☐ Com monopólio. 

☒ Sem monopólio. 

☐ Não continuada. 

QUAL A  

VIGÊNCIA? 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 180 dias. 

☒ 12 meses. 

☐ Indeterminado. 

☐ Outro:  

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

PODERÁ HAVER  

PRORROGAÇÃO? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

☐ Sim. 
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HÁ TRANSIÇÃO  

COM CONTRATO  

ANTERIOR? 

☒ Não. 

PADRÃO MÍNIMO  

DE QUALIDADE 

Item 
Descrição detalhada 

 

1 

LEITE, EM PÓ, INTEGRAL, PROCEDÊNCIA NACIONAL, COM VALOR ENERGÉTICO MÍNIMO 

400 KCAL PARA 100 GRAMAS DO PRODUTO, MÍNIMO 6 E MÁXIMO DE 8 LITROS PARA 

1 KG DO PRODUTO, EMBALADO EM PACOTE ALUMINADO DE 400 GRAMAS. EMBALA-

GEM PRIMÁRIA ATÓXICA E APROPRIADA, COM ROTULAGEM ADEQUADA COM PRAZO 

DE VALIDADE DO PRODUTO E SELO SIF OU SIE, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLA-

ÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM SECUNDÁRIA APROPRIADA. VALIDADE DO PRODUTO DE 

MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A ENTREGA. 

2 

CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM TIPO ALMOFADA, COM 250 G, COM 

ESCALA SENSORIAL MÍNIMA 4,5 PONTOS, COMPROVADO ATRAVÉS DE LAUDO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO CREDENCIADO POR ÓRGÃO PÚBLICO COMPETENTE, DE ACORDO 

COM OS PADRÕES DE QUALIDADE DAS NORMAS VIGENTES. EMBALAGEM PRIMÁRIA 

COM ROTULAGEM ADEQUADA, ATÓXICAS E APROPRIADA, EM CONFORMIDADE COM 

A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO DE 8 MESES 

APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA APROPRIADA. 

3 

AÇÚCAR REFINADO, PACOTE COM 1 KG. EMBALAGEM PRIMÁRIA COM ROTULAGEM 

ADEQUADA, PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO, ATÓXICA E APROPRIADA, EM CON-

FORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM SECUNDÁRIA PLÁSTICA, 

TRANSPARENTE E ATÓXICA, EM FARDOS COM CAPACIDADE DE 30 KG. VALIDADE MÍ-

NIMA DE 6 MESES APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

HÁ CRITÉRIOS DE  

SUSTENTABILIDADE? 

☒ Sim.  

Especificar:  

PRIORIZAR EMPRESAS QUE TRABALHEM COM EMBALAGENS SUSTENTÁVEIS, RECI-

CLÁVEIS, BIODEGRADÁVEIS OU COMPOSTÁVEIS, REDUZINDO A GERAÇÃO DE 

RESÍDUOS E O IMPACTO AMBIENTAL. 

☐ Não. 

HÁ NECESSIDADE  

DE TREINAMENTO? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM  

PESQUISADAS AS  

POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

☐ Consulta a fornecedores. ☒ Contratações similares. 

☒ Internet. ☐ Audiência pública. 

☐ Outro. Especificar: (Indicar o meio). 
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JUSTIFICATIVA  

TÉCNICA E  

ECONÔMICA PARA A 

ESCOLHA DA  

MELHOR SOLUÇÃO 

JUSTIFICA-SE A OBTENÇÃO EM AQUISIÇÃO DE LEITE, CAFÉ E AÇUCAR DEVIDO A NECESSIDADE DE 
GARANTIR O FUNCIONAMENTO PLENO DESTA SECRETARIA COM A FINALIDADE DE GARANTIR UM 
BEM ESTAR AOS SEUS SERVIDORES E O PÚBLICO POR ELA ATENDIDO. A ESCOLHA DE AQUISIÇÃO 
DESSES ITENS FOI REALIZADA COM BASE EM UMA ANÁLISE TÉCNICA E ECONÔMICA CRITERIOSA, 
LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O CUSTO-BENEFÍCIO E A NECESSIDADE ESPECÍFICA DA DEMANDA. 
ASSIM SE JUSTIFICA A ESCOLHA DA MELHOR SOLUÇÃO PARA OTIMIZAÇÃO DE RECURSOS. 

HÁ RESTRIÇÃO DE  

FORNECEDORES? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O QUE SERÁ  

CONTRATADO? 

SERÁ CONTRATADO EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE LEITE, CAFÉ E AÇUCAR. CONFORME ITENS 

DESCRITOS NA ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO. 

QUAL O PRAZO  

DA GARANTIA  

CONTRATUAL? 

☐ Não há. 

☐ 90 dias. 

☒ 12 meses. 

☐ Outro:  

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

HÁ NECESSIDADE  

DE ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA? 

☐ Sim.  Justificativa: 

☒ Não. 

HÁ NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO? 

☐ Sim. Descrever solução: 

☒ Não. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O 

QUANTITATIVO  

ESTIMADO? 

☒ Análise de contratações anteriores. ☐ Análise de contratações similares. 

☐ Outro.  Especificar: 

DESCRIÇÃO DO  

QUANTITATIVO? 
CONFORME O HISTÓRICO DE CONSUMO E AS NECESSIDADES PARA ATENDER ESTA SECRETARIA. 

ESPECIFICAÇÃO 

Item Descrição     Und Qtd 

1 
LEITE, EM PÓ, INTEGRAL, PROCEDÊNCIA NACIONAL, COM VA-

LOR ENERGÉTICO MÍNIMO 400 KCAL PARA 100 GRAMAS DO 

PRODUTO, MÍNIMO 6 E MÁXIMO DE 8 LITROS PARA 1 KG DO 

PCT 1000 
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PRODUTO, EMBALADO EM PACOTE ALUMINADO DE 400 

GRAMAS. EMBALAGEM PRIMÁRIA ATÓXICA E APROPRIADA, 

COM ROTULAGEM ADEQUADA COM PRAZO DE VALIDADE 

DO PRODUTO E SELO SIF OU SIE, EM CONFORMIDADE COM 

A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM SECUNDÁRIA APRO-

PRIADA. VALIDADE DO PRODUTO DE MÍNIMA DE 6 MESES 

APÓS A ENTREGA. 

2 

CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM TIPO ALMO-

FADA, COM 250 G, COM ESCALA SENSORIAL MÍNIMA 4,5 

PONTOS, COMPROVADO ATRAVÉS DE LAUDO EMITIDO POR 

LABORATÓRIO CREDENCIADO POR ÓRGÃO PÚBLICO COMPE-

TENTE, DE ACORDO COM OS PADRÕES DE QUALIDADE DAS 

NORMAS VIGENTES. EMBALAGEM PRIMÁRIA COM ROTULA-

GEM ADEQUADA, ATÓXICAS E APROPRIADA, EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO DE 8 MESES APÓS O RE-

CEBIMENTO DEFINITIVO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA 

APROPRIADA. 

PCT 2000 

3 

AÇÚCAR REFINADO, PACOTE COM 1 KG. EMBALAGEM PRI-

MÁRIA COM ROTULAGEM ADEQUADA, PRAZO DE VALIDADE 

DO PRODUTO, ATÓXICA E APROPRIADA, EM CONFORMI-

DADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA PLÁSTICA, TRANSPARENTE E ATÓXICA, EM FAR-

DOS COM CAPACIDADE DE 30 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

PCT 1000 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO    
UND 

MEIOS  

USADOS NA  

PESQUISA 

☐ Painel de preços. ☒ Contratações similares. 

☒ Simas. ☐ Fornecedores. 

☒ Internet. ☐ Outro. Especificar: (Indicar o meio). 

ESTIMATIVA  

DE PREÇO 

Item Descrição 
Valor  

Unitário  
Qtd 

Valor  

Total 

1 

LEITE, EM PÓ, INTEGRAL, PROCEDÊN-

CIA NACIONAL, COM VALOR 

ENERGÉTICO MÍNIMO 400 KCAL PARA 

100 GRAMAS DO PRODUTO, MÍNIMO 

6 E MÁXIMO DE 8 LITROS PARA 1 KG 

DO PRODUTO, EMBALADO EM PA-

COTE ALUMINADO DE 400 GRAMAS. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA ATÓXICA E 

APROPRIADA, COM ROTULAGEM 

ADEQUADA COM PRAZO DE VALI-

DADE DO PRODUTO E SELO SIF OU 

R$ 16,02 1000 R$ 16.020,00 
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SIE, EM CONFORMIDADE COM A LE-

GISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA APROPRIADA. VALI-

DADE DO PRODUTO DE MÍNIMA DE 6 

MESES APÓS A ENTREGA. 

2  

CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, 

EMBALAGEM TIPO ALMOFADA, COM 

250 G, COM ESCALA SENSORIAL MÍ-

NIMA 4,5 PONTOS, COMPROVADO 

ATRAVÉS DE LAUDO EMITIDO POR LA-

BORATÓRIO CREDENCIADO POR 

ÓRGÃO PÚBLICO COMPETENTE, DE 

ACORDO COM OS PADRÕES DE QUA-

LIDADE DAS NORMAS VIGENTES. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA COM ROTU-

LAGEM ADEQUADA, ATÓXICAS E 

APROPRIADA, EM CONFORMIDADE 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DO 

PRODUTO DE 8 MESES APÓS O RECE-

BIMENTO DEFINITIVO. EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA APROPRIADA. 

R$ 18,21 2000 R$ 36.420,00 

3 

AÇÚCAR REFINADO, PACOTE COM 1 

KG. EMBALAGEM PRIMÁRIA COM RO-

TULAGEM ADEQUADA, PRAZO DE 

VALIDADE DO PRODUTO, ATÓXICA E 

APROPRIADA, EM CONFORMIDADE 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBA-

LAGEM SECUNDÁRIA PLÁSTICA, 

TRANSPARENTE E ATÓXICA, EM FAR-

DOS COM CAPACIDADE DE 30 KG. 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS 

O RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

R$ 5,21 1000 R$ 5.210,00 

TOTAL  R$ 57.650,00 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  

A SOLUÇÃO SERÁ  

DIVIDIDA EM ITENS? 

☒ Sim. 

☐ Não. Por quê? 

☐ Objeto indivisível. ☐ Perda de escala. 

☐ Tecnicamente inviável. ☐ Economicamente inviável. 

☐ Aproveitamento da 

competitividade. 

☐ Outro. 

Especificar: (Indicar o motivo). 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES  
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HÁ CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU  

INTERDEPENDENTES? 

☐ Sim. Especificar: 

☒ Não. 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO  

HÁ PREVISÃO  

NO PLANO DE CON-

TRATAÇÕES ANUAL? 

☒ Sim. Especificar item do PCA: ITEM 14. 

☐ Não. Providências: 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

QUAIS OS BENEFÍCIOS 

PRETENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

☐ Manutenção do Funcionamento 

Administrativo 

☐ Redução de Custos 

☐ Aproveitamento de Recursos Humanos 

☐ Redução dos Riscos do Trabalho ☐Ganho de Eficiência 

☒ Serviço/Bem de Consumo ☐ Realização de Política Pública 

☐ Outro.  Especificar: 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES PARA O 

SUCESSO DA  

CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. 

Especificar: (Apresentar cronograma de providências a serem adota-

das antes e durante o contrato para assegurar o êxito do resultado, 

como capacitação de servidores, adequação do espaço físico etc). 

☒ Não. 

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO  

HÁ PREVISÃO DE  

IMPACTO AMBIENTAL 

NA CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. 
Especificar os impactos: (Detalhar). 

Especificar as medidas de mitigação dos impactos: (Detalhar). 

☒ Não. 

CONCLUSÃO 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE  

TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

☒ Sim. 

☐ Não. 
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                                                      Belém (PA), 30 de abril de 2025. 

 

MAURA CHEPUCH DOS SANTOS 

Equipe de Planejamento da Contratação 
Matrícula: 5951914-2 

 

 

Identificador de autenticação: 56a40d90-a617-4bf3-82ee-821d455ff3a0
N° do Protocolo: 2025/2556812 Anexo/Sequencial: 5 Página: 7 de 56



 

 

 

 

 

 

Identificador de autenticação: 56a40d90-a617-4bf3-82ee-821d455ff3a0
N° do Protocolo: 2025/2556812 Anexo/Sequencial: 5 Página: 8 de 56



 

 

 

 

Identificador de autenticação: 56a40d90-a617-4bf3-82ee-821d455ff3a0
N° do Protocolo: 2025/2556812 Anexo/Sequencial: 5 Página: 9 de 56



 

 

 

 

Identificador de autenticação: 56a40d90-a617-4bf3-82ee-821d455ff3a0
N° do Protocolo: 2025/2556812 Anexo/Sequencial: 5 Página:10 de 56



 

 

 

 

Identificador de autenticação: 56a40d90-a617-4bf3-82ee-821d455ff3a0
N° do Protocolo: 2025/2556812 Anexo/Sequencial: 5 Página:11 de 56



 

Identificador de autenticação: 56a40d90-a617-4bf3-82ee-821d455ff3a0
N° do Protocolo: 2025/2556812 Anexo/Sequencial: 5 Página:12 de 56



 

  

www.seinfra.am.gov.br 

Instagram: @seinfra.am 

TikTok: @seinfra.am 

facebook.com/seinfra.AM 

gabinete@seinfra.am.gov.br 
Fone: (92) 9 9263-0198 
Av. Arquiteto José Henriques Bento 
Rodrigues, 3760 - Monte das Oliveiras 
Manaus – AM, CEP: 69093-149 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 009/2025 – SEINFRA 

Aquisição de Gêneros Alimenticios, para atender as 

necessidades da Secretaria de Estado de Infraestrutura - 

SEINFRA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Processo Administrativo n° 01.01.025101.001070/2025-97) 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/B1F8.28F3.A571.3F20/77CB59CB
Código verificador: B1F8.28F3.A571.3F20   CRC: 77CB59CB
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www.seinfra.am.gov.br 

Instagram: @seinfra.am 

TikTok: @seinfra.am 

facebook.com/seinfra.AM 

gabinete@seinfra.am.gov.br 
Fone: (92) 9 9263-0198 
Av. Arquiteto José Henriques Bento 
Rodrigues, 3760 - Monte das Oliveiras 
Manaus – AM, CEP: 69093-149 

Órgão/ Entidade Proponente 

Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA 

Nº do C.N.P.J 

05.533.935/0001-57 

Endereço 

Avenida Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, 3760 - Monte das Oliveiras 

Cidade 

Manaus 

U.F. 

Amazonas 

CEP 

69.083-000 

Telefone 

99358-8554 

Título do Projeto:  

Aquisição de Gêneros Alimenticios, para atender as 

necessidades da Secretaria de Estado de Infraestrutura - 

SEINFRA.  

Prazo de Vigência: 

 

 

30 (trinta) dias 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Gêneros Alimenticios, para atender as necessidades da Secretaria de 

Estado de Infraestrutura - SEINFRA, nos temos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabeleciadas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UINIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

ID 144107 CAFÉ TORRADO E 

MOIDO, Tipo: 100% puro; Embalagem: à 

vácuo; Produto próprio para o consumo 

humano e em conformidade com a 

legislação em vigor; Unidade de 

Fornecimento: pacote com 250g. 

PACOTE 620 R$ 17,30 R$ 10.726,00 

2 

ID 146865 AÇÚCAR, Tipo: cistal; 

Unidade de Fornecimento: pacote com 1 

kg. 

PACOTE 200 R$ 4,28 R$ 856,00 

                                                                                  TOTAL: R$ 11.582,00 
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1.2. O Material desta aquisição não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto n° 41.133, de 23 de Setembro de 2021 

1.3. O item desta contratação são caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do estudos no Documento de Formalização de Demanda. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.582,00  (onze mil, quinhentos e 

oitenta e dois reais), conforme custo unitários apostos na tabela do item 1.1.  

1.5. Os materiais serão entregues na Secretaria de Estado de Infraestrutura – SEINFRA, 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do envio da Nota de Empenho para 

fornecedor. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

2.1. O custo estimado para contratação enquandra-se no disposto no art. 75, II, da Lei 

n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, referindo-se á dispensa de licitação para aquisição de 

bens e serviços, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma 

licitação. O art. 75, II, da Lei n°. 14/133/2021 dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação 

para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), conforme Decreto n° 

12.343, de 30 de dezembro de 2024. 

2.2. A presente Dispensa de Licitação Eletrônica tem como finalidade aquisição de 

Gêneros Alimenticios, para atender a Secretaria de Estado de Infraestrutura essa 

aquisição de café e açúcar é essencial para a manutenção da rotina de trabalho, 

garantindo o bem-estar e a satisfação de todos os servidores. Estes itens são utilizados 

com regularidade para a preparação de bebidas que contribuem para a produtividade e 

o conforto dos servidores, promovendo um ambiente de trabalho mais agradável. Além 

disso, a disponibilidade desses produtos oferece suporte para momentos de reuniões e 

Folha: 51
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/B1F8.28F3.A571.3F20/77CB59CB
Código verificador: B1F8.28F3.A571.3F20   CRC: 77CB59CB
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pausas durante a jornada laboral, fortalecendo o engajamento e a moral dos servidores. 

A compra dos produtos visa suprir a demanda cotidiana e evitar a escassez desses itens 

no estoque, garantindo que a operação da Secretaria continue funcionando de forma 

eficiente e sem interrupções. A escolha de café e açúcar se dá pela alta rotatividade 

desses produtos, que são amplamente consumidos tanto por colaboradores quanto por 

visitantes e parceiros.   

3.  JUSTIFICATIVAS DE NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. Optou-se pelo não parcelamento do objeto, uma vez verificado a ausência de prejuízo 

a competitividade do certame licitatório, tendo em vista que o não parcelamento não 

interferirá na ampla participação de licitantes, bem como, não foi demonstrado técnica 

víavel, economicidade e perda de escala ao dividir a solução, havendo assim, o melhor 

aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade, uma vez que o objeto 

demandado pertence a um mesmo ramo de atividade.  

4.   DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

4.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 05533935000157-0-000016/2025 

II) Data de publicação no PNCP: 21/03/2025 

III) Id dos item no PCA:  

 

ID 144107 CAFÉ TORRADO MOIDO 

ID 146865 AÇÚCAR 

 

Folha: 52
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/B1F8.28F3.A571.3F20/77CB59CB
Código verificador: B1F8.28F3.A571.3F20   CRC: 77CB59CB
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IV) Classe/Grupo:  

1 – MATERIAL 

037 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO  

 

5.   DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

5.1.   A descrição da solução como um todo é o fornecimento de material de consumo, 

conforme descrições deste Termo de Referência e mediante escolha por dispensa de 

licitação na modalidade eletrônica. 

5.2.  Após a sessão pública, será avaliado o item fornecido, a habilitação da empresa e 

gerada a Nota de Empenho conforme proposta enviada. 

 

 

6. REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
       6.1       Viabilidade Técnica: 
             

     6.1.1 CAFÉ TORRADO E MOIDO, Tipo: 100% puro; Embalagem: à vácuo; Produto próprio para o 

consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor; Unidade de Fornecimento: pacote 

com 250g. 

 6.1.2  AÇÚCAR, Tipo: cistal; Unidade de Fornecimento: pacote com 1 kg. 

6.1.3   O material tem sua especificação bem definida, conforme item 6.1.1 e 6.1.2 

que deverá ser minuciosamente observada pelo fornecedor. 

6.1.4   O material poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos ou reparados no prazo de 7 (sete) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.2 Critérios e práticas de Sustentabilidade:  

6.2.1     Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Folha: 53
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Nacional de Contratações Sustentáveis:  

6.2.2     O material devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação 

custo x benefício.  

6.2.3     O material devem ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, 

fauna, ar, solo e água.  

6.3 Indicação de marcas ou modelos (art. 41. Inciso I, da lei nº14,133, de 2021): 

6.3.1  Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) 

marca(s), características(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas 

no Documento de Formalização de Demanda. 

6.3.2   O item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (1.1), 

que deverá ser minuciosamente observada pelo fornecedor. 

6.4 Subcontratação  

6.4.1  Não é admitida a subcontratação do objeto contratado.   

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 11.582,00  (onze mil, 

quinhentos e oitenta e dois reais), conforme custos unitários apostos na tabela (1.1). 

8.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à contar dos recursos    

específicos consignados no Orçamento desta Unidade Administrativa.  

8.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: SEINFRA; 

II) Fonte de Recursos: 1.501.170.0.0000.0000; 

III) Programa de Trabalho: 15.122.0001.2001.0001; 
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IV) Elemento de Despesa: 33.90.30; 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Caberá à CONTRATANTE: 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado;  

9.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

9.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Caberá à CONTRATADA: 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de 

referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

10.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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10.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

10.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

10.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT  

10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

10.8 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
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algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.9 A CONTRATADA será responsável pelas despesas de manutenção, bem como 

outras despesas que incidam direta e indiretamente sobre os mesmos, inclusive substituição 

quando necessário. 

10.10 O Prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 ( Código de Defesa do Consumidor).  

11. DO VALOR E PAGAMENTO 
 
11.1 A SEINFRA efetuará o pagamento único e global, através de Nota de Empenho; 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços, à multa, 

juros ou correção monetária; 

11.3 As Notas Fiscais/Faturas não aprovadas pela SEINFRA, por sua inexatidão, serão 

devolvidas à CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações referentes 

aos motivos da rejeição; 

11.4  A devolução de Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SEINFRA em hipótese 

alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços; 

11.5 O pagamento só será realizado após a comprovação, devidamente atualizada, de 

regularidade da CONTRATADA para com: 

 A Fazenda Federal: Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e Certidão 

Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros; 

 A Fazenda Estadual: Certidão Negativa de Débito Estadual e Certidão quanto à Dívida 

Ativa do Estado, se houver e 

 A Fazenda Municipal, SEMEF: Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

 A Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade do FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 
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 A Justiça do Trabalho: Certidão Negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante, 

mediante a apresentação negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovadas pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1 de maio de 1943. (Incluído pela 

Lei n° 12.440, de 2011). 

11.6 Além disso, deverá a Contratada apresentar certidões para comprovar sua     

idoneidade/regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

 

12.  PERÍODO DE VIGÊNCIA 

 

12.1 O prazo de vigência da contratação decorrente do processo fundamentado neste 

Termo de Referência será de 30 (trinta) dias, contados a partir do envio da Nota de Empenho 

para fornecedor. 

12.2 Compras com entrega imediata não resultem obrigações futuras conforme art. 

95, da Lei nº 14.133, de 2021.  

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

13.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes 

sanções administrativas: 

13.1.1 Advertência, caso o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

13.1.2 Multa, nas seguintes hipóteses: 

13.1.2.1 Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de recusa do fornecedor em assinar o 

contrato; 

13.1.2.2 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor 

homologado não realizado, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

13.1.2.3 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor homologado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida;  

13.1.2.4 Multas moratórias de 0,05% (cinco centésimos por cento) do 

valor homologado por dia, até o trigésimo dia de atraso, se o 
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objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas 

aceitas pelo Estado; 

13.1.2.5 Multa de até 5% (cinco por cento) quando o licitante 

convocado no âmbito do procedimento licitatório deixar de 

entregar documentação/proposta ou amostra/ficha técnica 

ou deixar de realizar vistoria técnica ou não mantiver a 

proposta de preço, calculado sobre o valor ofertado para a 

licitação; 

13.1.2.6 Multa de até 20% (vinte por cento) quando o licitante no 

âmbito do procedimento licitatório apresentar documentação 

falsa ou com conteúdo inverídico, prestar declaração falsa, 

fraudar a licitação, comportar-se de modo inidôneo, praticar 

atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação ou 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, calculado sobre o valor estimado para a 

contratação; 

13.1.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

Estadual Direta e Indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave prevista no 

Edital, observadas as seguintes situações: 

13.1.3.1 Pelo prazo de até 6 (seis) meses quando o 

proponente/contratado deixar de entregar 

documentação/proposta ou amostra/ficha técnica ou deixar 

de realizar vistoria técnica para o certame; 

13.1.3.2 Pelo prazo de até 12 (doze) meses quando: 

13.1.3.2.1 Não mantiver a proposta para o certame, quando 

encerrada a etapa competitiva, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.3.2.2 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega 

do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.3.3 Pelo prazo de 12 (doze) a 36 (trinta e seis) meses quando: 

13.1.3.3.1 Der causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à Administração, ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

13.1.3.3.2 Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.3.3.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, ao licitante ou contratado que: 

13.1.4.1 Apresentar declaração ou documentação falsa ou com 

informações inverídicas destinada a prejudicar a veracidade 

de seu teor original exigida para o certame ou a execução do 

contrato; 

13.1.4.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

13.1.4.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

13.1.4.3.1 Considera-se comportamento inidôneo: a prática 

de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como 

a fraude ou frustração do caráter competitivo do 

procedimento licitatório, ação em conluio ou em 

desconformidade com a lei, ou a indução 

deliberada a erro de julgamento. 

13.1.4.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

13.1.4.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

13.1.5 As sanções previstas nos subitens 13.1.1, 13.1.3 e 13.1.4 poderão ser 

aplicadas cumulativamente ou não à penalidade do subitem 13.1.2 

deste Termo de Referência. 

13.1.6 Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o 

enquadramento de concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais 

grave. 
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13.1.7 A aplicação das sanções administrativas previstas nos subitens 13.1.2., 

13.1.3 e 13.1.4 deste Termo de Referência realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se os procedimentos previstos na Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e no Decreto Estadual n.º 47.133, de 10 de março de 

2023. 

13.1.7.1 As infrações administrativas cometidas no curso do certame 

licitatório serão aplicadas pelo Presidente do Centro de 

Serviços Compartilhados em processo regular que assegure 

ao acusado o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

com os recursos a ela inerentes. 

13.1.7.1.1 As notificações, inclusive de abertura, no curso do 

processo administrativo serão efetuadas por meio 

do endereço eletrônico registrado no CCF/AM ou 

pelo próprio sistema CCF/AM, sendo dever do 

licitante manter atualizado o seu cadastro, não 

podendo alegar o desconhecimento das 

comunicações como justificativa para se eximir das 

responsabilidades administrativas ou eventuais 

sanções aplicadas. 

13.1.7.2 As infrações administrativas praticadas após a adjudicação do 

certame ou no âmbito contratual serão aplicadas pela 

Autoridade Competente do órgão CONTRATANTE que 

comunicará ao Centro de Serviço Compartilhado, em até 05 

(cinco) dias, a ocorrência da publicação da penalidade, nos 

termos do Decreto Estadual n.º 47.133, de 10 de março de 

2023. 

13.1.8 Multa moratórias de 1% (um por cento) sobre valor mensal do contrato, 

em caso de não apresentação, no prazo fixado pela fiscalização 

contratual, dos documentos comprobatórios do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na 

execução do contrato (art. 50, da Lei nº. 14.133, de 1º abril de 2021), 

nas hipóteses previstas no Termo de Referência. 
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14. RESULTADO PRETENDIDO 

14.1  Mediante a aquisição de café e açúcar é necessária para garantir o abastecimento 

contínuo e adequado desses itens essenciais, visando proporcionar um ambiente de trabalho 

mais produtivos e agradável.  

14.2 Esses resultados pretendidos refletem o compromisso de proporcionar um aumento de 

satisfação e bem-estar dos servidores, aumento da produtividades, eficiência operacional, 

melhora no clima organizacional e atendimento às necessidades cotidianas.  

15. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATADO 

15.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio dos gestores e fiscais 

do contrato, ou por comissão de recebimento, de acordo com o disposto nos arts. 42, 43 e 

inciso I do art. 245, e art. 246 do Decreto Estadual n.º 47.133, de 10 de março de 2023 e 

posteriores alterações;  

15.2 Suspender o processo de pagamento se os produtos forem entregues em desacordo 

com as especificações constantes deste Termo de Referência;  

15.3 Rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos, se em desacordo com as 

especificações estabelecidas no presente Termo de Referência; 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1 O objeto contratado será recebido da seguinte forma: 

a) Recebido provisoriamente, no ato da entrega por fiscal do contrato e/ou membro da 

comissão permanente de recebimento de materiais designados para este fim, de cada órgão 

contratante, que observará a conformidade do material adquirido, a apresentação de 

documentos, pela CONTRATADA, sendo esses as notas de empenho, certificados e termos 

de garantia, apresentação de nota fiscal e as condições de armazenagem do material, 

conforme dispõe o inciso I, do art. 245, e art. 246 do Decreto Estadual n.º 47.1333 de 10 

de março de 2023.  
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b) Recebido definitivamente, depois da inspeção e aceitação do recebimento provisório, 

será de responsabilidade de servidor designado, do gestor do contrato ou da comissão 

permanente de recebimento de materiais designada pela autoridade competente do órgão 

contratante, composta por no mínimo de 03 (três) servidores, devendo ser aprovada pela 

maioria dos membros da comissão ou fiscais do contrato, devendo ser emitido o Termo 

Circunstanciado de Recebimento – TCR, conforme inciso II, do art. 245 e art. 250 do Decreto 

Estadual n.º 47.1333 de 10 de março de 2023. 

16.2 O recebimento provisório ou definitivo do bem não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou pelo 

perfeito desempenho dos equipamentos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas quando da utilização dos equipamentos durante o prazo de 

garantia constante da proposta; e 

16.3 O Pagamento só se dará mediante a emissão do Termo Circunstanciado de 

Recebimento – TCR ou a emissão do Termo de Execução de Serviços – TES, e autorização 

de faturamento. 

17. FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1  A empresa será escolhida de acordo com o resultado da disputa eletrônica realizada 

pelo Órgão através do sistema E-compras, com os devidos procedimentos de Criação de 

Edital, Inscrição de Propostas e Declaração de Vencedor, caso o valor esteja dentro do 

estimado pela Administração, através de Dispensa de Licitação Eletrônica – DLE. 

17.2  O Dispositivo Legal será o art. 75, § II da Lei 14.133/21, que fundamenta as aquisições 

ou contratações de serviços de pequeno valor, devendo ser processada através do Sistema 

E-compras, através de Dispensa de Licitação Eletrônica (DLE), conforme Art. 157 Inc. II do 

Decreto Estadual nº 47.133 de 10 de março de 2023. Todos os procedimentos estão 

disponíveis no sistema E-compras/SEFAZ. 
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18. CRITERIOS DE ACEITE DO OBJETO 

18.1 O material serão considerados aceitos somente após desembalados, conferidos pelo 

solicitante, atendidas as especificações e condições exigidas no Termo de Referência; 

18.2 Em referência ao Item ID 144107 CAFÉ TORRADO E MOIDO, somente será aceito 

se o produto for 100% puro sem mistura, devidamente certificado pela Associação Brasileira 

da Indústria do Café. 

18.3  Independente da descrição da proposta do fornecedor, a especificação técnica deverá 

ser comprovada através de documentos do fabricante como catálogos, manauais, ficha de 

especificação técnica e selo de qualidade e pureza.  

18.4 O material em desacordo com as especificações exigidas, não serão aceitos, ficando 

ao encargo da contratada a substituição; 

18.5 Material avariados ou não compativeis com as especificações do Termo de Referência 

não serão aceitos. 

18.6 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 12 (doze) meses do prazo total recomendado pelo fabricante. 

19. CRITERIO DE REAJUSTAMENTO 

19.1  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contada da data do orçameto estimado. 

20.     DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

20.1  O prazo de entrega dos bens è de 30 dias, contados do (a) ordem de serviço, em 

remessa única. 

20.2   Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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20.3  O Materiais deverão ser entregues no endereço Avenida Arquiteto José Henrique Bento 

Rodrigues, 3760 - Monte das Oliveiras, na sede Secretaria de Estado de Infraestrutura – 

SEINFRA, onde será feita a conferência dos materiais e documentos fiscais. 

21.     DO CONSÓRCIO 

21.1  Preliminarmente, cumpre ressaltar a possibilidade de adminissão ou o veto na 

formação de consórcio, conforme previsto no art. 15 da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de 

abril e art. 133, do Decreto Estadual n.º 47.133 de 10 de março de 2023. Nesse viés, 

consideramos pela vedação da participação de empresas em consórcios para a contratação 

pretendida.  

22.     DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

22.1 A comprovação de que a licitante fornece ou já forneceu os itens será feita 

da seguinte forma: 

a) Atestado de Aptidão Técnica, para comprovar a sua efetiva execução, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a boa e regular 

prestação de serviços similares ao objeto do Edital e seus anexos, em condições 

compatíveis de quantidades e prazos. 

b) Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de 

qualificação técnica, considera(m)-se compatível(eis) o(s) atestado(s) que 

expressamente certifique(m) que o licitante já executou pelo menos 10% das 

quantidades descritas na proposta de preços apresentada nesta licitação. 

c) O licitante poderá apresentar tantos atestados de aptidão técnica quantos julgar 

necessários para comprovar que já executou objeto similar ao da licitação, 

destacando-se a necessidade desse(s) atestado(s) demonstrar(em) que o 

interessado forneceu anteriormente, pelo menos, 10% da quantidade que está 

propondo neste certame. 

d) No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser 

assinado(s) pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do 

órgão. Para pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser 

assinado(s) pelo representante legal. 
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23. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

23.1  A SEINFRA não aceitará nenhuma cobrança posterior de quaisquer encargos 

financeiros adicionais, salvo se criados após a abertura do certame e que venham, 

expressamente, a incidir sobre o objeto, na forma da lei. 

23.2  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, excluir-se- á o dia 

de início e incluir-se-á o do vencimento, os quais só se iniciarão ou vencerão  em dia de 

expediente na SEINFRA.  

24. PLANO DE APLICAÇÃO 

Programa Projeto 

Atividade 

Fonte de 

Financiamento 

Elemento 

da Despesa 

Valor Estimado 

Total 

15.122.0001.2001.0001 1.501.170.0.0000.0000 33.90.30 R$ 11.582,00 

 

DECLARAÇÃO              

Declaramos que este Plano está de acordo com a Lei nº 14.133, de 01/04/2021 e suas  alterações. 

 
  Manaus, 21 de março de 2025. 

Solicitante: 
 
 
Sérgio Reinaldo Colares 

Alegria 
Gerente de Patimônio, 

Material e Arquivo - GPMAR 
 

Revisado: 
 

 
Antônia Clice M. Fialho 

Chefe do Departamento de 
Administração  

Aprovado: 
 

 
Carlos Henrique dos Reis 

Lima 
Secretário de Estado de              

Infraestrutura 
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ASSINATURAS
Número do Protocolo: 2025/2556812

Anexo/Sequencial: 5

Este documento foi assinado eletronicamente na forma do Art. 6º do Decreto Estadual Nº

2.176, de 12/09/2018.

Assinatura(s) do Documento:
Assinado eletronicamente por: Maura Cruz Chepuch dos Santos, CPF: ***.447.572-**

Em: 30/04/2025 09:22:42

Aut. Assinatura: 3f3d29a8776475bc3212bab43676070f9fcee8e4ca10df08791544d408552502

Identificador de autenticação: 56a40d90-a617-4bf3-82ee-821d455ff3a0
Confira a autenticidade deste documento em
https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo


